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DECRETO LEGISLATIVO Nº 007/2022, de 16 de setembro de 2022. 

 

 

 

 

“Dispõe sobre o Processo de Contas de 

Governo dos Administradores do 

Executivo Municipal de Cacique 

Doble do Exercício de 2019”. 

 

 

 

SIDNEI SALETTE CARNIEL OLIVOTO, Presidente da Câmara 

Municipal de Vereadores de Cacique Doble, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas 

atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal e o Regimento Interno, 

Faço Saber, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 

sanciono e promulgo o seguinte Decreto Legislativo: 

 

Art. 1º - Fica aprovado o Processo nº 001086-02.00/19-9, referente 

as contas de governo do exercício de 2019, Administração dos Senhores Edivan Fortuna e 

Luiz Angelo Deon, do Município de Cacique Doble. 

 

   Art. 2 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Sala de Sessões Armando Biavatti, Cacique Doble/RS, 16 de setembro 

de 2022. 

 

 
 

 

VER(A). SIDNEI SALETTE CARNIEL OLIVOTO, 

PRESIDENTE. 

 

 

 

 

VER. JOÃO PAULO PEREIRA 

         1º SECRETÁRIO 
 


